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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.597, DE 2000 
(DO SR. RONALDO VASCONCELLOS) 

Acrescenta o art. 70-A à Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.825, DE 1991) 

• 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar acrescida do art. 70 -A, no Titulo 11, com a 
seguinte redação: 

"Art. 70-A Fabricar, construir, montar, manipular 
fórmulas, acondicionar, ofertar ou fornecer produtos com substâncias 
ou materiais alterados ou impróprios para o consumo ou com prazo 
de validade expirado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e 
multa. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 8.078/90 - especificamente em seu art. 12 
e no inciso I do § 6° do art. 18 -, qualifica as condutas tratadas nesta 
proposição apenas como meras infrações às normas de defesa do 
consumidor, sujeitas à reparação civil de danos. 

Em nosso entendimento, tal classificação é 
inadequada, pois as sanções previstas no art. 56 da citada Lei são 
desproporcionais aos danos que as condutas sob comento podem 
causar. De fato, fabricar certos tipos de produto, como veículos e 
prédios, por exemplo, com material alterado ou impróprio pode causar 
acidentes graves e até mesmo fatais para o consumidor e, como 
conseqüência, gerar, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor, apenas uma simples multa ou a cassação da licença do 
fornecedor, ou outra sanção equivalente. 

Embora seja possível recorrer ao Código Civil e ao 
Código Penal para punir maus fornecedores, julgamos imprescindível 
que a Lei nO 8.078/90, ao cuidar especificamente das relações de 
consumo, tipifique como cnme as condutas que denotem 
irresponsabilidade e má fé de fornecedores desonestos, 
transformando em delito infrações que atualmente são punidas, no 
âmbito do Código de Defesa do Consumidor, apenas com sanções 
administrativas. 

Contamos com o indispensável apoio dos nobres 
Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala as Sessões, em O) de QvtcJb<xJ 

00884400.999 

GER 31723.004-2 IJUN/99\ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO IV 
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA 

REPARAÇÃO DOS DANOS 

Seção 11 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, montagem, fórmulas , manipulação, apresentação ou acondicionamento 
de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
utilização e riscos. 

§ 1 ° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 
legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, 
entre as quais: 

I - sua apresentação; 
H - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
IH - a época em que foi colocada em circulação. 
§ 2° O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 

qualidade ter sido colocado no mercado. 
§ 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 

responsabilizado quando provar: 
I - que não colocou o produto no mercado; 
H - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 
IH - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 



• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção IH 
Da Responsabilidade Por Vício do Produto e do Serviço 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 
respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do 
recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas os 
variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição 
das partes viciadas. 

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pode o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas 
condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo 

previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 7 (sete) nem superior a 180 
(cento e oitenta) dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser 
convencionada em separado, por meio de manifestação expressa do consumidor. 

§ 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1 ° deste 
artigo, sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas 
puder comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou 
se tratar de produto essencial. 

§ 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste 
artigo, e não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por 
outro de espécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou 
restituição de eventual diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e 
III do § 1 ° deste artigo. 

§ 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável 
perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente 
seu produtor. 

§ 6° São impróprios ao uso e consumo: 
I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, 

falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, 
aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou 
apresentação; 
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III - OS produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim 
a que se destinam . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS 

.......................................................................................................................................... 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 
conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza 
civil, penal e das defmidas em normas específicas: 

atividade; 

I - multa; 
II - apreensão do produto; 
III - inutilização do produto; 
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 
V - proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 
VII - suspensão temporária de atividade; 
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de 

XI - intervenção administrativa; 
XII - imposição de contrapropaganda. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela 

autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas 
cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de 
procedimento administrativo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES PENAIS 

......................................................................................................................................... 

Art. 70. Empregar, na reparação de produtos, peças ou componentes de 
reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 
constrangimento físico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de 
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qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a 
ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena - Detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


